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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES

	APELANTE
	:
	HUGO FERNANDES LEVY FILHO

	ADVOGADO
	:
	DF00026973 - THIAGO MACHADO DE CARVALHO

	APELANTE
	:
	CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA

	ADVOGADO
	:
	AM00005306 - NEWTON SAMPAIO DE MELO

	APELADO
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	VICTOR RICCELY LINS SANTOS


E M E N T A

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ART. 339 DO CP). AUTORIA, DOLO E MATERIALIDADE COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME PARA O DELITO PREVISTO NO ART. 340, DO CP. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA CORRETAMENTE FIXADA. SENTENÇA MANTIDA.

1.
Apelações interpostas pelos réus contra a sentença que julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condená-los pela prática do crime previsto no art. 339 do Código Penal (denunciação caluniosa), às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa e de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, respectivamente.

2. Segundo a denúncia, o réu Hugo Fernandes Levy Filho, na data de 12/03/2012, deu causa à instauração de processo administrativo disciplinar (Sindicância Investigativa nº 006/2012- SR/DPF/AM) em face do Delegado da Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho, imputando-lhe crime de quebra de segredo de justiça que, de antemão, o sabia ser inocente. 

3. Acrescenta o MPF que a imputação criminosa realizada por Hugo Fernandes Levy Filho foi baseada em declaração de Christiano Lima da Silva, prestada por escrito e reconhecida em Cartório, no qual imputa ao Delegado Federal Jocenildo a participação em “esquema de escutas” com objetivo de prejudicar a vida do então magistrado Hugo Fernandes Levy Filho. Sustenta a acusação que as declarações prestadas em cartório por Christiano Lima da Silva foram redigidas pelo advogado Carlos Henrique Costa de Sousa.

4. A materialidade e a autoria ficaram comprovadas pela representação formulada contra o delegado da Polícia Federal, Jocenildo Cavalcante de Carvalho, imputando-lhe a prática do delito de quebra de segredo de justiça tipificada na Lei 9.296/96, art. 10; Termo de Declaração assinado por Carlos Henrique Costa de Sousa e Christiano Lima da Silva, com firmas reconhecidas em cartório; Sindicância Investigativa n°006/2012-SRIDPF/AM, aberta para apurar os fatos; bem como pelos depoimentos da vitima e dos acusados.

5. Não se pode falar em desclassificação do tipo penal previsto no art. 399 do CP (Denunciação caluniosa) para o delito previsto no art. 340 do CP (Comunicação falsa de crime ou de contravenção), uma vez que o delito previsto no art. 340 do CP consiste apenas em fazer comunicação de um crime que não ocorreu, gerando a atuação de uma autoridade (polícia, o Ministério Público ou o Judiciário) no intuito de investigar o falso crime. Basta que seja comunicado à autoridade um crime fictício, sem indicar o suposto criminoso ou indicando pessoa que não existe. No caso concreto, os réus indicaram expressamente o autor de um crime, que sabiam ser inocente configurando o delito de denunciação caluniosa.

6. Dosimetria.  Não há reformas a serem feitas na dosimetria dos réus, uma vez que o magistrado fixou a pena de Hugo Fernandes Levy Filho no mínimo legal – 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa; e a pena do réu Carlos Henrique Costa de Sousa aquém do mínimo legal – 01(um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, haja vista o reconhecimento da participação de menor importância.

7. Apelações desprovidas.
A C Ó R D Ã O

Decide a Quarta Turma do TRF da 1ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do voto do relator.

Brasília-DF, 25 de maio de 2021.

Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Relator 
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